
Freguesia deValença, Cristelo Côvo e Arão
Concelho de Valenca

EDITAI

SUSPENSÃO DO RECENSEAMENTO ELEITORÀL

ELEÌÇÂO DA ASSEMBLETÀ DÂ REIúsrrcÁ.
06 DE OUTUBRO DE 2019

r-ocar- n nonÁruo DE FtrNCroNAMENro oa coir,rrssÂo nBcENsEADoRA.

MÀRIA FERNÂNDA ESTEVES DE SOUSÀ F!,RREIRA, Presidente dâ Comissão RecenscâdoÍa
da Freguesia de VaÌençâ, Cdstelo Côvo e Arão, Concclho de Valença, toÍnâ púbüco, nos teïmos dâ
Lú t." 13/99, áe 22 de n-nrço, que o período de atuaüzação do tecenseamenro deconerá até ao dia
06/08/2019, incÌusìve - 60.'dia anterior às eleiçôes a efetuat em 06 de outubro de 2019.

À Comissão Recenseadora funcionará no seguinte Ìocal e horário:

Local: Junta da Fteguesia de VaLença, Cristelo Côvo e Arão
Av. Sá CaÍoeiro, Centro Coordenador de l'ransportes, R/C
4930-587 VaÌença

HoÍáÍio:9h00 às 12h30 e 14h00 às 17h30

Á.s listagens das altetações ao Íecense nento scdo expostas na Sede da Junta, errte 28/08/2019 e

02/A9 /2019,para elettos de consLrlta e ÍecÌãnação dos intetessados.

Todas as operações cÌe atualização do recenseamerro são retoÍÌâdas no dia 07 de outubro de 2019.

Valença, CristeÌo-Côvo e Ârão, 07 de agosto de 2019.
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Suspensâo do Recenseãmento Eleitoral
Eleigão para a Assembleia da Rêpública - 6 de outubro de 20,19

Tendo sido publicado, no Diário da República, I Série, 2.o Suplemento, o Decreto do presidente da
República n." 45-N2A19, de 1 de agosto, que fixa o dia 6 de outubro, do corente ano, para a
realiz:ação da elêição dos deputados para a Assembleia da Rêpública, importa desencadear os
procedimêntos nêcessários e adêquados à sua realização.

Refembramob que com a entrada êm vigor da Lei n.õ 471201g. de .j3 de agosto, qJe alterou e
republicou a Lêi n." 13199, de 22 de março (Lei do Recenseamento Eleitoral) o número dê êleilor
foi eliminado.

Assirn, os cridernos eleitorais são organizados por ordem alfabélica, devendo os eleitores, nos
termos da Lçi, identiÍcar-se com o seu documento de ;dentifÌcação civil, ou outro, quando seja o
caso.

Em cumprimênio do estabelecido no n.o 3, do aú.o 5.Ò, da Lei do Recenseamento Eleitoral (Lei n.o
1_3/9S1, de 22 março, alterada e republicada pela Lei n.. 4712018, de ,13 de agosto), as inscriçõês e
demais opetações de atualização do RE suspendêm,Ee no dia 7 de agosto de 2019, ou sèja, só
podem ser aceiles inscriçôês até ao dia 6 de agosto de 20i9, inclusive.

Relernbra-se que na Região Autónoma da lvladeira as operações de atualização do RE já se
encoDtram suspensas devido à realização da eleiçáo para a Assembleia Legislativa daquela região
autoÍÌoma.

Todas as operações de atualìzação do recenseamento são retomadas no dia 7 de outubro de 2019.

Para o efeitq, deve V. Exa. ter presentes os seguintes procedimentos e prazos:

A-1 - A Administração Eleitoral da SGAI, através do SlcRE, disponibitiza â Comissáo Recenseadora
(CR) as listagens das alterações ocorridas nos cadernos de recenseamento, a partir de 23 de
agoslio dê 20í9 (art." 57.o, n." 1).
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Ne$te domínio constitui propósito da Administração Eleitoral da SGAI continuar, no período deinalterabilid dos cadernos de recenseamènto, a disponibitizar, ;ú;;; ;"";;d*"""
sobre o lo
a mesa on poderão exercer o sêu dirêito de voto.

Nesita opo4unidade sugere-se também que, sempre que possÍvel, sejam mantrdos os rocais defuncionamehto das assembleias/secçôes de voto que têm vindo a ser utilizados em atos eleitoraisanbriores, por foÌma a não introduzii quatquer atteraçao ao tocaì on;; Ã.;;ìtores devem exercer oseu direito de suÍrágio.

Para_se alc4nçar tajs intentos revela-se imprescindível a colaboração das Câmaras Municipais edas Comissões Recenseadoras.

De $alientaÍi que caso não seja efetuada a coníguração dos cadernos eleitorais para esta eleição,será.êmitÍdd um único caderno por CR e/ou postõ de iecenseam"ntã. lfu"t" 
"ir"un"tancÌa 

e sempreque tal se rqvele necessário, a CR terá que proceder ao desdobramento físico oos caoernos.

B-3- caso a cR não tenha de todo a possibilidade de imprimir os cadernos eleitorais deve solicitar àAdnrinistração Elêitoral, até ao dìa 23 de agosto de 2019 " -ir*""aã " ã envo dos cadernoselêitorais, pdra serem utilizados no dia da efeiçao (art." SS.", n." àtl 
-:-- - -

Con os melhores cumprjmentos.

Secretário ceral-Adjunto da Administração
Eleitoral

1"r"'- lí/2" 4YÁ
Joaquim l\,4orgado
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